
Governo de Santa Catarina
MUNtCÍPIODEARARANCUÁ
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CONTRATO N' 309/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARANGUÁ

(Processo Administrativo n'.276/2024)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 309/2024, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARANGUÁ.

POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. ,,''~\,
\

\

.#

..# \

A Prefeitura Municipal de Araranguá. por intermédio da secretaria de administração com sede nq,Rua Doutor Virghjino de

Queiroz n' 200 - Araranguá -- SC, CEP: 88900-900, inscrito no CNPJ/MF sob o n.' 8?.Ol1.249/0001-13, nesta,\ato

representada pelo Sr. Volnei Roniel Bianchin da Silva (Secretário de AdmMtração). doravante denominada

CONTRATANTE. e INCOTECH COMPANY LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF.$ob"õ"n' 22.816.315/0001-44, sediadgjaj'na
Rua Rui Barbosa. 263 -- sala 01 - Centro - Tubarão - SC, ÇEp;-8apo1-600. doravante designado CONTRAT4DÕ, neste

ato representado(a) por Darlan Molagg--da-6ilvã'(Sócio proprietário). confomie ates constitutivos qilÀempresa OU
procuração apresentada'hós autos, tendo em vista o que consta no Processo n' 276/2024 ç., etT).,.«dbbervância às

disposiçõq$,dâ'l:sLEgdgCgl..!!J4J33/2Q21, e demais legislação aplicável. resolvem celebrar o pregeNê"Termo dliContrato,

deçorfênte do Pregão Eletrõnico n. 167/2024. mediante as cláusulas e condições a sçguír"eBunéiadas.

1. CLAUSULAPRIMEIRA-OBJETO ..41,.,,....,.,*''''

14.7 0 objeto do plgsentê jr!$ttumentó 'é a contratação de serviços para decoração natalina do calçacjÕa/e praça

Hercílio Luz =,Aráfaiigtüá"- SC. tudo em conformidade nas condições estabelecidas no Termo de Referêneüá

14.8 ,,Objeto'aa contratação:
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nEEaÉJUÃ, INSTALAÇÃO, MONTAGEM.

gÉ$MONTAGEU, CATALOGAÇÃO E
p'EMBALAGEM PARA ARMAZENAGEM"'":'DE,

/ARVORE 2.50Mr DE AÇn=niA, . -EgtilGURA

PROPORCIONAL A AÇIÜ'ÊJAt'DECOKADA COM

:*i:AÇOS, BOLAS. LED"Ê,teIMA ESTRELA NO TOPO.

VERlnCAR 4g,, êoNDiÇÓES Dos ITENS

DEÓOnATIXZÓSfÉ SE HOUVER NECESSIDADE l

os hksMQg DEVEFÜO SER SUBSTITUÍDOS

(ACERVO DA PREFEITURA MUNICIPALI
\

:\

\
''.,.\:
2.491'jQ90

\.

1'8 .UNI ll,Godo 27.401,00

'\. ,/'
/

#
PRefeITURA MUNICIPAL OE APAnANOUÁ

Rua VirguliPndde Queiróz. 200 . Centro - Araranguá / SC ,,..-
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Governo de Santa Catarinâ
MUNICIPIODEARARANGUA

REFORMA. LIMPEZA, INSTALAÇÃO.

MANUTENÇÃO. TRANSPORTE E
ARMAZENAMENTO DE KIT DE CAIXAS DE

PRESENTE ACM COMPOSTO POR 3 CAIXAS

NAS MEDIDAS 0,80 X 0,80 X 0.65 ALTURA. 0,85 X

0,85 X 0,95 ALTURA, 1,10 X 1,10 X 1.25 ALTURA.

VERIFICARÁS

19 UNI 16,0000 2.710,0000 l 43.360,00

REFORMA. LIMPEZA. INSTALAÇÃO

MANUTENÇÃO. TRANSPORTE E EMBALAGEM
PARA ARMAZENAMENTO DE COROA DE

FESTÃO VERDE DECORADA COM LAÇO.

BOLAS, FITILHO E PISCA - PISCA EM LED.

DIÂMETRO DE 80cM VERIFICAR AS

CONDIÇÕES DOS ITENS DECORATIVOS E SE

HOUVER NECESSIDADE OS MESMOS DEVERAM.

SER sunsTÍTUIDOS(AC6RX/o«OAPRÊFEiTUnA

UUNICiPAL) . «-'"'

20 UNI l,oooo 560,0000 560i00

.#:

'sERViÇO DECORAÇÃO DE 60 VASOS
EXISTENTES COM TECIDO HELANCA NAS

CORES VERDE E VERMELHO. (ACERVO DA
2.1 2.419,0000 2.419'.QO

,.,''

êTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, TRANSPORTE E

EMBALAGEM PARA ARMAZENAMENTO DE
1,:..«;,.M...;,,..p,..,.....,ww:

/'
/'

"\ . .
;;«#

\

METRO l 1.300.0000 40.2000 l 52.260,00

f.-: /

INSTALAÇÃO

KEPOtqU/Ç //' LIMPEZA. INSTALAÇÃO:

UANUTÊ#$ÁO. TRANSPORTE E EMBAI.AGEM

PARA ARMAZENAMENTO D9S"' TAPETES

CAPACHO. PERCA DE FESTÃO E )EDESTAIS E
POLTRONA ÕO PAPAL

.Ü'l#'-

.,....,#@-"'

UNI

.,i.:.,.#:

l,oooo23 1.599.0000 l 1.599,00

PREFEItUR4rMUNICIPAL DE ARARANGUÁ
Rua Virgulino de Qt\gi#oz, 20ó - Centro - Arqranguá / SC

@ 35a ASCO 1 www.ãrarangüa.sç,gov.br



Governo de Santa Catarina
MUNtCÍPIODEARAQÁNGUÁ

14.9 Vinculam esta contratação. independentemente de transcrição

14.9.1

14.9:2

14.9.3

14.9.4

O Termo de Referências

O Edital da Licitação;

A Proposta do contràtadol

Eventuais anexos e adendos dos documentos supraclç
...+XT'

'\*

14.1 0 0 regime de execução é o M.ENQn-.Pneu( FRITEM.

15 CLÁUSyl.KSÊCUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

,,t5.7 0 prazo de vigência da contratação se dará a partir da assinatura deq
ser iniciado imediatamente após a assinatura deste termo.
.ei Federâln.14.133/2021.

15.8 A prorrogação dg.

e os preços pçl

para o

:.,#"
P,."

,,<

15õ'

..Ú-""..';
,'' /'' 15.8.2

tenham sido

15.8.3

do serviço;

\, 15.8.4

j5.8.q

f

\

\ /

/

Estar formalmente têm natureza

1 5.g. / O contratado não tem

15.10:* A prorrogação
15.11 \Nas

péríódo
15.12 0

inldoneidadó

 
PREFEITURA MUNICIPAL) VERIFICAR AS

CONDIÇÕES DOS ITENS DECORATIVOS E SE

HOUVER NÉcnssioADE o$ MESMos DEVEndO
SERSUBSTITUIDOS.        

VALOR MÁXIMO ADMITIDO PARA O LOTE lll 127:599:00



Governo de $arlta Catarína
MUNICÍPIOOEAPARANCUÁ

16 CLAUSULATERCEIRA VALOR DO CONTRATO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.7 O valor da contratação é de R$ 127.599,00 (Cento e vinte e sete mil. quinhentos e noventa e nove reais)

16.8 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas. previdenciáríos, fiscais e comerciais incidentes. taxa

de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

16.9 0 valor acima é meramente estimativa, de fomia que os pagamentos devidos ao com
dos quantitativos efetivamente fornecidos.

idó~~qependerão

16.10 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recurso

Orçamento do Município deste exercício e/ou posteriores, na dotação abaixo discrimi.n.adá:

específicos consignadclb*.no

24 - Secretaria de exporte e turismo
,<

1 - Departamento de turismo.......

2004 - Execução'de ações turísticas e eventos

250070006000 -- Aplicações diretas

3390.3923- Festividades e homenagens
..,/:;/'

(Cod.Red.182)

17 CLÁVStÍl:kdÚINTA - EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAIS

7?.' O regime de execução contratual. os modelos de
)ndíções de conclusão,entrega,

::...:f..;"'':

.,.'l
,/' 18 CLÁUSULA

18.7 0
corridos

\ PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARANGUA

Rua Vlrgulino de Queiroz, 200 - Centro . Araranguá/ SC
m 35ZI a900 1 www.araíahgua.sc.gav.br



Governo de Sar"itâ Catarina
MUNICÍPIOOEARARANGUÁ

19.8 A subcontratação depende de autorização prévia do contratante. a quem incumbe avaliar se o subcontratado

cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

1 9.9 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado.

que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

1 9.1 0 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de

natureza técnica. comercial, económica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que desempenhe função na contratação ou atum na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles

forem cônjuge. companheiro ou parente em linha reta. colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

20 CLÁUSULA OITAVA ALTERAÇÕES INCIDENTES SOBRE O OBJETO DO CONTRATO

20.7 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos
14.133/2021

20.8 A alteração incidente sobre o objeto do contrato presta-se

corrigi-lo para que melhor se adeque ou tenho.cmdições Uê"

transfigurado.

A altgmçãõ"incidente sobre o objeto do contrato pode ser:

i)''' Quantitativa: quando importa acréscimo ou diminuição quantitativa do objelg,do'cgntráÍo;

b) Qualitativa: quando a alteração diz respeito a características g,espeéífiçgçõegtécnicas do objeto do contrato;

c) Unilateral: quando imposta pelo MUNIÇJfjlO. semã ia«do"êontratadot

d) Consensual: quando.háaanuêhéla.do.matããb.

20.10 0 .çpntjlgladÜé obrigado a aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos qy,,i3üf;ressões que se

iqtEqo, devendo observar o

. V . l a

;/'

fizerelp.riêçeásários. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado.
se@Üjnüe:

/'

\

,:l ;;..lâ...-,;
i ue t.zueiioz, zvv - x...entro aíangua / b\-

z© 3521 Q900 1 vwvw.ararangua.sc.gov.br /ll)kiÀ/b



Governo de Santa Catàrina
MUNIC(P100EARAli.ANOUÁ

20.1 2 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila. dispensada a

celebração de termo aditivo. na forma do artigo 136 da Lei Fed9B! :n: 14. 133/2021.

21 CLÁUSULA NONA EQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

21.7 O equilíbrio económico-financeiro do Contrato deve ocorrer por meio de

a) reajuste: instrumento para manter o equilíbrio económico-financeiro do contrato diante de variação de preços e

custos que sejam normais e previsíveis, relacionadas com o fluxo normal da economia e com o proçdssiS'*ipflacionário.

devido ao completar l (um) ano a contar da data da proposta;

b) repactuação: espécie de reajuste destinado aos contratos de terceirização de serviços çprd dedicação exclt;àqva de

mão de obra, em que os custos de mão de obra são calculados ao completar l (um) ano 3. é6ntar da data do orçameritq.a

que se refere a proposta, ou seja, da data base da categoria ou de quando prçldu2trem efeitos acordo. convença(2Úu
dissídio colêtivol ,,ú«:«""'

c) revisão: instrumento para manter o equilíbrio econõmlêÕ=financeiro do Contrato diante de variação,dê preços e

custos decorrentes de fatos il!!pBvisÍveig õü previsíveis. porém com consequências incalculáveis. e desdpcjÜç se configure

área econõmi:g.extrâÕrdinária e extracontratual, sem a necessidade de periodicidade míniqbalí"'ÍM ertt:, acordo à
distribuição'ae riscos prevista na Matriz de Risco. ,«'

-R;ajuste .,-«,""" . ,«,''
/,':"

*,.«--w
:....é.,#:

mercado,
no exercício anterior. ..:*f

fnédiânté a

iriiciàdas e

:'.* /'
Onde

.,..--"'
WFFfF. .ff PM

+

\~ R = Val-

Ü*:;

IPC/« Índice Nacional

EstatísÕça)

e- )s ao Consumidor-amplo. calculado pelo

IPCAr
g.#.g!

IPCAo

21.1 1 Nos reajLi$tes subsequFrltes àq primeiro.
financeiros do último'tpajuste.

/

o interregno mínimo

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARANGUÁ

Rua Virgulino de Queiroz. 20C) - Centra - Araranguá/ $C
ZB 3521 0900 1 wwW.atarangua.sc,gov.br...)

9.Â«



Governo de Sarlta Catarina l
MUNtCÍPiOOEAP.KRANCUÁ l

7wv'ü pzoga' :
21 .12 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento. o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida. liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s)

o(s)índice(s) definitivo(s).

21 . 1 3 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

21 .14 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s). será(ão) aditado(s). em substituição. o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor.

21.15 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto. as partes elegerão novo ínQéb~oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente. por meio de termo aditivo.

21 .16 0 reajuste será realizado por apostilamento.

Revisão

21.17 A revisão deve ser precedida de solicitação da Contratada:.gçompãhhada de comprovação

21.17.1 dos fatos .luprevisfvêíg"ou previsíveis, porém com consequências incalculáveisl
.-/

orhmentos.

preferenciàtOente

de preços, sobre os impactgb

do contrato e é vinculante para"Pedidos de

f)recluéã com a

reduzindo-se o preço. .,«""'

21.17.7

se novos

Contratante'i;

desdeg ./ ão sejam de responsabilidade legal diretg

Os pedidos de revisão,3i
.,#

em decisão fundamentada

contados da

21.18.1

alguma ín

suspenso en

\

21.19 Nas

repactuados ou

\

\\

#'
RuaViraüiinód



(;overno de Santa Catariha :

UUNICÍP100EAPAPAWÓUÁ l

demais requisitos prescritos neste contrato e no artigo 68 do Regulamento de Licitações e Contratos do Município, tudo

juntado aos autos do processo do Contrato.

22 CLÁUSULA DÉCIMA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

22.7 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado paratanto.

22.8 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até.,a.\conclusão do

objeto. caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o cçMtratd\

22.9 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratagd '*'.

a) ficará ele constituído em mora. sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções admiiljstfátívast e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e. nesse caso, adorai'gas medidas admitidas em lei paga/a
continuidade da execução contFatüal. '.,.: .--;'

,,:;+P«r'

22.10 0 contrato pode ser glgnto«.antes EÜmpridas as obrigações nele estipuladas. ou antes do pralp4l?le fixado, por

algum dos motyQS«w6vistos no adlapJ31 dz Lei Federal n. 14.1 33/2021. bem como amigaveymiánBe;/asêçgurados o
contradjóriõ"e a ampla defesa.

hpn.W"+ÜI..P,üOn«w

,,'""'22.10.1 Nesta hipótese. aplicam-se também os gljlgQâ.!3ê.:g;J39'deljl11gsmã Lei.

22.1 0.2 A alteração social ou a modiücaçêgda,ÜMmãdê Queda'estrutura da empresa não ensejará a rescisêl
se não restringir sua capacidade.g.ç..sonetülr"o con#ato;.----"'

.;:.::#

22.10.2.1

para
#

IÕ :termo aditivo

22.11.2

22.11.3

22.11.1 Balanço

pr($q+enciárias e para com o

aplicação das

22.14 wo

condiçõeéçie
22.15 Qu

os documentobiqüe comprovem que os

que ocorra a inteRupção do contrato q

22.16 Até que o:contratado coMrove~ disposto no item anterior. o

:#"



Governo de Santa Câtarina
MUNICÍPIODEARAQANGUÁ

22.16.1 a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de

natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos prejuízos

sofridos pela Administração. nos termos da legislação que rege a matéria (incisa l do $ 3' do artigo 121 e alínea "b" do

incisa 111 do artigo 139, ambos da Lei Federal n. 14.133/2021)l e

22.16.2 os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento,

até que a situação seja regularizada.

22.17 Na hipótese do subitem anterior. não havendo quitação das obrigações por parte do

(quinze)dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos

participado da execução dos serviços obyetó do contrato, deduzindo o respectivo valor da

(incisa ll do $3' do artigo 121da Lei Federal n. 14.133/2021).

22.18 0 contratante poderá ainda:

22.18.1 nos casos de obrigação de pagamento de multo..pela' ratado, reter a garantia prestaSJa/a ser
executada (alínea "c" do inciso 111 do artigo 1 39da Lgi.Eedoral rr."14.t 33/2021). conforme legislação que rege a@atéria; e

22.18.2 nos casig$-.em'que"bÕuver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à,/@!jqstração, nos
termos do incilg,IV"ãb artigo 1 39 da Lei n. 14.133/2021 , reter os eventuais créditos existentes .eó favor dÕNcontratado

decorgentéê"do contrato. .,,,,..'" . .,,,'
#

22.19 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratagQ,.maMégi&tfíêulo de natureza técnica. come;êigl,

económica, financeira. trabalhista ou civil com diri99ntQdo. órgãõõy,:,9ntidadê contratante ou com agente público que tem

desempenhado função na liciçilção-ou .li:tHq..na.4iscali2ãção ou na gestão do contrato, ou que deles seja

companheiro ou pqrentl.,.,.m. .lintüafreta, colateral ou por afinidade. até o terceiro grau (inciso lv do artiqg
14.1 33/202 l.).«"" .,,..,' ,..---'

#cLÁusul.A oÉciMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRAnv4s...«-. ,,

[éi Federal n. 14.133/2021 e da Lei

/,iPe.'P

-«"«,«""'.

jqge,

da Lei h

23:

,/
:3.7 Comete infração administratiW

contratado que:

a) dercaq:

b)

servíçoq

!)

e)

D

g)

h)

inêxecução parcialdo contrato

dóê

23.8 Serão'áÓlicadas ao contratado qq

Pua Virgulino de Queiroz. 200 - Centro - Araras\guá / SC
aH 3Sa a900 1 www.aratanguà.sç.gov.br J.b



Governo de Sa nta Catarína Í
MUNICÍPi00EAnAPAUCUÁ i

7uvU'Mega' l
i) Advertência. quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato. sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (artigo 156. $2'. da Lei Federal n.14.133/2021)l

ii) Impedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b". 'c" e "d" do subitem

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave ($ 4' do artigo 156 da Lei Federal
n.14.133/2021

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 'e".

"f', 'g" e "h" do subirem acima deste Contrato. bem como nas alíneas "b", "c' e "d', que justifiquem a imposição de

.,/

/

reparação

\.f
B

\

Pua Virgulino de Quetroz. 20a - Centro - Ararãnguá/ SC
4$3$21090©



Goverr\o de Santa Catarina
MUNICÍplODEARAQANGUÁ

procedimento previsto no capute parágrafos do

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

23.12 Na aplicação das sanções serão considerados

para as penalidades de

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade
controle.

conforme normas e oriental }s d(3s.órgãos de

23.13 Caberá no prazo de lo (dez) dias úteis, representação contra as ates da cQmiÉsão Permanente de Étlbl e

Disciplina nas Licitações e Contratos. a ser encaminhada ao Secretário de AdOinfétração, que a receberá sem e )

suspensivo e decidirá a seu respeito após ouvida a Procuradoria-Geral .ga ,Município.

't 4a3$2tG90Q l www.ararangva.sc.gav.br

U



C;overno de .Sa nta Catarina
MUNICÍplODEARÁQANGUÁ

24 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA PUBLICAÇÃO

24.7 Incumbira à Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na

forma prevista no , bem como no respectivo sítio oficial na internet. em atenção ao

25 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICIDADE E CONFIDENCIALIDADE

25.7 Quaisquer informações relativas ao presente Contrato, somente podem ser dadas ao conheciMÉntl;He terceiros.

inclusive através dos meios de publicidade disponíveis. após autorização, por escrito, da Contratantçá/cara os efàitps desta

Cláusula. deve ser formulada a solicitação. por escrito, à Contratante, informando todos os pormenores da intenção da

Contratada. reservando-se. à Contratante. o direito de aceitar ou não o pedido, no todo ouLi3td' parte.

26 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PROTEÇÃ0 DE DADOS~P5$SOiüilã'

,«<

26.7 As partes comprometelD.'$e«a"obsêNãr e cumprir com os preceitos previstos na Leí 13.709/20.m' (Lei Geral de
Proteção de Dadq$}.. --'" ..,,, "'

26.8 ,.Cada Parte é exclusivamente responsável pelo tratamento de dados que realizar,.nd"éorítexto deste :Contrato.

3endõ que a responsabilidade entre as partes é limitada aos danos efetivamente sofjljgos: ..,

27 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- FORO ....- «"'
«;.:;«;..''"':;"'«""""'"'"''11111.*..:::..;.;.........;'-'"'"

27.7 Fica eleito o Foro-dali;Qmari=ã'ae Araranguá para dirimir os

Contrato que,pãfijjiyderêh ser compostos pela conciliação, conforme

:nguá, 12 de novembro de 2024
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Governo de Santa Catarina
MUNICÍplODEARARANGUÁ
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Henrique Ahamed Barreto Tomaz

Engenheiro Elotricista

CREA/SC Ro 197.244-9.

Gestor do cóntrâto
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